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GoNTRATO No 04/2022
REF.: PREGAO ELETRONICO No 13/2021

CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERV|çO DE MANUTENçAO
PREVENTIVA, CORRETIVA,
INSTALAçÃO, DESISNTALAçÃO E
REALOCAçÃO DOS APARELHOS
DE AR CONDICIONADO DA
GAMARA QUE ENTRE SI FAZEM A
CÂMARA MUN¡CIPAL DE LIMEIRA E

A SERVICENG MANUTENçÃO LTDA
- ME.

CoNTRATANTE: CÂUnnn MUNICIPAL DE LIME¡RA, órgão público do Poder
Legislativo, com personalidade judiciária, com sede na Rua Pedro Zaccaria, n"
70, Jardim Nova ltália, Limeira, SP, inscrito no CNPJ/MF sob rìo

62.472.78210001-19, neste ato devidamente representada pelo Senhor Sidney
Pascotto, portador do RG n' 10.511.101-6 e do CPF/MF n" 044.604.738-44 em
pleno exercício e funçöes, PRES¡DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMEIRA.

GONTRATADO: SERVICENG MANUTENçÃO LTDA - ME, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na R. Minas Gerais, 115, Ferrazópolis, São Bernardo
do Campo/SP, CEP: 09790-260, inscrito no CNPJ/MF sob n' 15.356.648/0001-
72, neste ato devidamente representada pelo Sr. Magno Alexandre Felix do
Nascimento, residente e domiciliado(a) na R. Minas Gerais, 115, Ferrazópolis,
São Bernardo do Campo/SP, portador(a) do RG n" 36.852.341-X e do CPF/MF
n" 305.830.918-06.

As paÍes assim i.dentificadas pactuam o presente Contlato, referente ao
PREGAO ELETRÖNICO NO 1312021, PROCESSO ADMINISTRATIVO NO
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CLÁUSULA PR¡MEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto deste CONTRATO é a prestação de SERVIçOS DE

MANUTENçÃO PREVENTIVA, - CônnEtlv4, INSTALAçÃO,
DESTSNTALAçÃO E REAL9çAçÃO DOS APARELHOS DE AR
CONDICIONADO DA CÂMARA com as características descritas no ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA.

1.2. Esta contrataçäo visa assegurar a prestaçäo de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado desta Casa de Leis,

através de ações de natureza continuada, proporcionando a utilizaçäo regular

dos equipamentos, evitando que a depreciaçäo natural dos bens comprometa
seu rendimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA

2.1. Os serviços deveräo ser realizados em até 3 dias após a ordem de serviço

emitida pela Administração, no conjunto de aparelhos de ar condicionado
pertencentes à Câmara, em conformidade com o objeto, na RUA PEDRO

ZACCARIA, NO 70 - JARDIM NOVA ITÁLIA - LIMEIRA.SP _ CEP 13484-350, à

CONTRATANTE.

2.2. O recebimento definitivo ou parcial não exime o fornecedor de responder
pelos vícios aparentes e ocultos segundo as disposiçöes contidas neste EDITAL

e as normas de proteção ao consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNGIA

3.1. O ptazo de vigência do presente contrato será fixado a partir da data da sua

assinaiura e terá a duraçäo de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO

4.1. A CO nará um servidor categorizado para acomPanhar a
que será o respo la comunicaçäo,

a
d nsável pe

uízo, reduTRATANTE, sem prej ção ou exclusã

bilidade da A, inclusive perante terceiros

cLÁusuLA Qu¡NTA - DAS oBRIGAçÖes oR coNTRATADA
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5.1. A CONTRATADA deverá providenciar e fornecer todos os servlços'

equipamentos, materiais e mäo de obra necessários à execuçäo deste

CONTRATO.

5.2. Obriga-se a GoNTRATADA a garantir a execuçåo. ÿo -objeto 
desta

contratação, obedecidas as disþosições da legislação vigente,

i".ôoÀ.ånilizando-se integralmente pela 
-entrega 

. 
do objeto do presente

conrnnro, de acordo com a demanda a Ser fornecida'

5.3. A CONTRATADA deverá manter, durante a execuçäo do GoN.TRATO' as

condiçöes de regutariJaOe exigidas no Processo Licitatório sob pena de

rescisão, OevenOJãptes"ntat "-do.rt"ntação 
exigida sempre que solicitada

pll" COñTRATANTÈ ou no caso de vencimento das certidões'

5.4. A CONTRATADA deverá prestar todo e qualquer esclarecimento ou

informação solicitäåa peta CONTRATANTE; dar ciência imediata e por escrito a

CONTRATANTE sobie qualquer anormalidade que possa afetar a execução do

contrato; responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução à'este serviço; responsabilizar-se civil e

criminalmente petot pre¡uizos ou danos que eventualmente venha a ocasionar a

GoNTRATANTE e/ou terceiros, em fúnção da execução do objeto deste

CONTRATO.

5.5. Por fim, a ÇQNTRATADA fica obrigada a não transferir a outrem', no todo

ou em parte, o ooi"tà-oð corurnATo, sõn prévia anuência da G9NTRATANTE'

de modo a manter, durante 
" "*".uçâo 

do CONTRATO, todas as condições de

habilitação exigidas na licitaçäo.

5.6. A contratada se obriga a executar o objeto em conformidade com as

condições esta6àlecidas ño ANEiO I - TERMO DE REFERÊt'lCln'

6LÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGAçÖes on 6ONTRATANTE

6.1. A GONTRATANTE efetuará o pagamento decorrente do objeto-no pÊzo e

ðonOiç0". estabelecidas na cláusulä sétima do presente GONTRATO'

6.2. A CONTRATANTE prestará todas .as informaçöes necessárias para a

ãrã.uçao do(s) objeto(s) ora contratado(s)'

: ] CTAUSULA SÉTIMA - DO PREçO

ará a GONTRATADA
Pelo fornecimento do objeto, a GONTRATANTE pagt

¡oiäåì:ilng-Cö.sãa,oo'gt¡nta mil, quinhentos e vinte e oito reais)'

I
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R$ 30.528,00R$ 2.544,00tr¡Ês

Contratação de emPresa

especializada na prestação

de serviço de manutenção
preventiva, corretiva,
instalação, desinstalação e

realocação dos aparelhos

de ar condicionado da

câmara.

1 12

R$ 30 00VALOR TOTAL

7.2. Nos valores acima especificados estão inclusas todas as despesas tais

como: impostos, taxas, e outros encargos que venham a incidir sobre o objeto

licitado, inclusive as fiscais, previdenciárias e trabalhistas.

7.3. A CONTRATANTE deduzirá, quando necessário, das faturas a serem pagas

a CONTRATADA:

7.g.1. As quantias a ela devidas pela GONTRATADA, a qualquer título;

7.g.2. O valor das multas porventura aplicadas a CONTRATADA, de

conform¡dade com as disposições deste contrato;
2.g.3. O valor dos prejuízoê causados pela CONTRATADA, em decorrência

do contrato;
7.g.4. O valor dos pagamentos porventura efetuados pelo GONTRATANTE a

terceiros, por danos ou-açäo da CONTRATADA, relacionados à execução do

objeto deste CONTRATO.

7.4. O preço pelo qual será contratado o(s) objeto(s) será fixo e irreajustável,

salvo nos casos Previstos em Lei'

CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias apÓs e decorrido o período

de 30 Oiai lmes), a realização do (s) objeto (s), mediante apresentaçäo da (s)

respectiva ir) Ñf-" (s) (nota (s) fiscal (is)_eletrônica (s)), devidamente

disðriminada (s) e atestada (s) por servidor da CONTRATANTE'
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cLÁusuLA DÉclMA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

10.1. As despesas desta licitação correräo por conta da Unidade Orçamentária

da Câmara Municipal de Limeira, onerando as dotaçöes orçamentárias
codificadas sob no 01.01.01 01.0317001.2020.3.3.90.39.00 e 01.01.C12

01.0317001.2020.3.3.90,39.00, fonte de recurso 1 - Tesouro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Ao CONTRATADO, total ou parcialmente inadimplente, poclerá ser

aplicada multa administrativa de 1Oo/o (dez por cento) do valor de sua proposta,

independentemente de aplicação das demais sançöes previstas no art. 87 da Lei

no 8.666, de 2110611 993.

11.2. lndependentemente da apuração de responsabilidade e da incidência da

multa prevista no item supracitado, a Câmara Municipal de Limeira poderá

aplicar as penalidades de advertência, suspensão temporária de participação em

licitaçöes e impedimento de contratar com a administração, ocorrendo à

inadimplência contratual por parte da CONTRATADA, notadamente nas

circunstâncias abaixo:

11.2.1. lnobservância no prazo de entrega;

11.2.2. Fornecimento em desconformidade com o objeto especificado na

proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1. Na ocorrência de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos

devidos pela CONTRATANTE, a CONTRATADA terá assegurado a faculdade

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçöes do contrato até que a

situaçäo seja norm alizada, mediante notificação através de ofício devidamente
proto-colado. Devendo a GONTRATADA observar na integra a previsäo do art.

78, XV da Lei no 8.666, de 21106t1993 no que tange calamidade pública; grave

perturbaçäo da ordem interna ou guerra.

12.2. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamentcl

poderão ser calculados com a util tzaçao da seguinte formula

EM NxUPxl
EM = Encargos moratÓrios;

a data prevista para o pagamento e a da do efetivo pagamento;

VP = Val parcela a ser pag

fndice de compensaçåo financeira, assim apurado
(TX / 100)

365

TX = Percentual da taxa anual;
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Obs.: O percentual da taxa anual seguirá o IPCA do lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatística do mês referente ao atraso.

123. Ê. devido desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA REScIsÃo

13.1. A inadimplência das cláusulas e condiçöes estabelecidas neste contrato,
por ambas as partes, assegura o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente
consoante prevísão dos art. 78 e 79 da Lei no 8.666 de 2110611993, mediante
notificaçäo através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova
de recebimento, sem prejuízo de outras implicaçöes administrativas e judiciais.

13.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da GONTRATANTE nos casos de
rescisão previstos nos art. 77 a art.80 da Lei no 8,666, de 2110611993.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - coNDtçÕes crnlls
14.1. A CONTRATADA declara, expressamente, que tem pleno conhecimento
das obrigações que fazem parte deste contrato.

14.2. A CONTRATADA se responsabiliza pela entrega do objeto deste contrato,
se comprometendo a atender problemas que venham a ser gerados em
decorrência do seu fornecimento.

14.3. Qualquer evento que venha a ser considerado pela CONTRATADA como
danoso e prejudicial a regular execuçäo do objeto da licitação, só irá eximi-la da
responsabilidade contratual a que está sujeita após ter a CONTRATANTE
analisado e concluído que se tratava de fato imprevisível, dificultoso a normal
execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis.

14.4. Nenhum pagamento isentaráa CONTRATADA de suas responsabilidades,
nem implicará aceitação definitiva do objeto do contrato.

14.5. Qualquer tolerância da CONTRATANTE quanto a eventuais infrações
contratuais, não implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como
aceitaçäo, novaçäo ou precedente

l, do objeto deste contrato a

- DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca
questões derivadas deste contrato,
CONTRATADA.

de Limeira, Estado de São Paulo, para dirimi
por mais privilegiado que possa ser o foro d a

,,..,-*
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15'2' E por estaret dg acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato, lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes
abaixo.

Limeira, 02 de março de 2022

Contratada:
MAGNO ALEXAN DRO FELIX Assinadc, de forma disitat por

M EIRA/ SP

DO

NASCIMENTO:30583091

MAGN

MAGNO ALEXANDRO FELIX DO
NASCIMENTO:30s8309 1 8Oó
Dados: 2022,03.03 I 3:50:35 -03,00'

SERVICENG MANUTEN LTDA - ME
EY PASCOTTO

PRESIDENTE
O ALEXANDRO FELIX DO NASCIMENTO

sÓcIo ADIVINISTRADoR
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